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ITEM 114 
 
 

Durante uma passeata na Esplanada dos Ministérios, um manifestante, logo após ter 
sido alertado por um agente da polícia legislativa de que deveria se afastar do local, 
arremessou pedras em direção ao Congresso Nacional, o que resultou na quebra de 
vidraças da Câmara dos Deputados. O manifestante foi preso em flagrante e, na 
delegacia, confessou a prática do delito. Com base na situação hipotética acima, 
julgue os itens seguintes, relativos à prova, à prisão preventiva e aos crimes previstos 
na parte especial do Código Penal.  
 
Como, para o crime cometido pelo manifestante se prevê pena privativa de liberdade 
máxima não superior a quatro anos, a prisão em flagrante não poderá ser convertida 
em prisão preventiva. 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO  

 

A questão deve ser anulada, ou o gabarito alterado para ERRADO, uma vez q, conforme o art. 
313, CPP, não se exige, em todas as hipóteses de cabimento da preventiva, que o crime tenha 
pena privativa de liberdade máxima superior a 4 anos. 

Com efeito, a custódia preventiva também pode ser decretada com fundamentos nos incisos II, 
III e parágrafo único do art. 313, CPP (pressupostos genéricos), presentes os demais requisitos 
do art. 312 do CPP (pressupostos específicos). 

  

PROPOSTA: Assim, solicita-se a anulação do referido item, ou a alteração de gabarito. 
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